
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDI.{Í

DECRETO N".30.150. DE 08 DE ruLHO DE2O2T

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA AIENDER DESPESA COM ADITAMENTO DO TERMO DE

coLABoRAÇno ogtzoß, REFERENTE A REpRocRAMeçÃo oo RECURSo ESTADUAL rRornç,Â.o
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, CONV 127 - PROCESSO SEI PMJ 5.729121.

REF. solrcrrAÇÃo sst - UNID. cpsrÃ.o or ¿,sstsrÊNCIA E DESENVoLV. socIAL
pEDrDo 2.194 neeulslÇÂ.o REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t. - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍnIo, utr¿ cnÉotro ADICIoNAL

5UpLEMENTAR No vALoR DE R$ 55.97t,t0 lcrNqünNTA E cINCo MIL NovECENToS E SETENTA E uM
REArS E DEZESSETS CENTAVOS) NA(S) DOTAçA.O1OES¡:

1 5.0 I .08.244.0 199¿200 pRotBcÃ.o ESpEcIAL DE ALTA: cesrÃo Dos SERVICoS DE AcoLHIMEN
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5152 SEDS/PROGRAMA ESTADUAL PROTNCÃO SOCIAL ESPECIAL

R$ 55.971,16

TOTAL....R$ s5.971,t6

ART. 2o - A coBERTURA Do cRÉotro DE eun TRATA o ART. 1" rAR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $lu, INCISO I DA LEI FEDERAL N.4320164 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MLTNIcIpIo DE JUNDIAI, Ao(s) orro DIA(s) oo tr¿Ês DE ruLHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E uM.

L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL

GESTOR DA UGCC
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